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Parecer no 168/2023

PARECERIURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA./SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em ane\o,

através do processo de Inexigibilidade de n0 04912023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da "BANDA ALDIRAN JUNIOR",

mediante sêu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DO SÃO

PEDRO DO POVOADO TIGRE no dia Ol/O7 /2023, de acordo com o art.25, III, da

Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

E o rclatóio, passafios a opiflaL

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art 25, III da Lei no 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, ir

t erbis:

"Dá-se à inexi§bilidade de licitação quatdo for inoiáael a conpetiçõo. O conccito

de inoiabilidade ile competiçõo não foi explicitado pels lei, tetratando intencioflnl

anplitude rle abrangàtcia. Todas as situações que caracteizafl a ruiabilidade de

coflpetição poilem propiciar a ausência de licitaçõo e a corúratação ilireta. A lei

remete à uertficação dss circunstôncias ile fato, teconhecanilo implicitamente rr

impossibilidade ite elmco exarstiuo e ailotaio aprioristicamette".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe

"Art. 25 - E inexigíoel a licitação quondo houuer inoíabilidade de cornpetição, t,,t

especial:

UI - para contrutoçào de iotnl de ual uer setot artístico ditetamentt o

atruaés de EMPRESARIO EXCLUSIVO, desde qrc consagrado pela críticrr

especializada ou pela opinido pública. (gifos ttossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre.rs

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e sat níoel de cothecirneltto penflitem à Adninisbação cottsidersr,

dc ittício, que estes poderão, de .forma adeqrada, satisfszeÍ plmanarte aos

objetizsos do conbato. Há que se1 paÍa tanto, profissional ou enpresa benr

srcediilos, credores de botn conceito na área profissional, de .fonna que sur:.s

credenciais tranqiiilizen o gestot público quanto à capacitação paru desanptnhtr

tal tarcfa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre .r I.t'i

de Licitação Pública - 2a edição. PáF,.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedír'el

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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são singulares todas as ptoduções irrtelectuais, realizadas isolscla ou

conjuntornente, por equipe, sempte que o trabalho a set proíluzid,o se de.fita pela

marca pessoal (ou coletioa) ex?ressada ern caÍacterístics.s cimtíficas, técticas ot

iítísticas". (Licitaçâo, 1ê ed. 2r tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços ÍetÍata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insignc

Marçal Justen Filho:

"Por isso qaando a corrtratoçõo enooloer semiços técnicos cieltílicos,

especializados (especialmente dtqueles iulicados no art.73), podetá fazer-se

diretamoúe, independettemmte de procedinetto lonnal licitatóio" (MarçalJusten

Filho, obra citada, pág. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

Destarte, a contratação em pareço pode seÍ realizadâ de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação tle profissional de setor artistico, consagÍados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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RECONHECIDOS E EXPERJENTES, JÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

sERVrÇO EM OUTROS MUNrCÍPrOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada ncr

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicaçâo de

sanções de nah.rreza política, administrahva, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir tl.r

Lein." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' I0.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as Íinanças públicas), dt

modo a tomar mais eÍetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 16 de junho de 2023.

ALLANA OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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